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1>1't.tdtu,.a de Stzo ]o~ ~ Camporl 

Er!tado tk Stzo 'Paulo 

LIVRO N.s. FLS. N~ 

L E I N9 3573/89 

de 01 de setembro de 1989 

Dispõe sobre a criação da Comis 

são Permanente de Edificações. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que acâmara Municipal aprova e ele sanciona e promul ga a seguiQ 

t e lei : 

Artigo 19 - Fica criada a Comissão Permanen 

te de Edi fi cações, ~residida pelo Secretário de Obras, Transporte e Meio 

Ambiente e composta de representantes na forma seguinte: 

I - 1 (um) da Secretaria de Planejamento Ter 

ritorial e Urbanismo; 

II - 1 (um) da Secretaria de Assuntos Juridi 

cos. 

Parágraf o Primeiro - Os Órgãos referidos nos 

incisos deste artigo indicarão seus reoresentantes e resryectivos 

tes, os quais serao designados por Portaria do Prefeito r.!unicipal. 

suplen 

Parágrafo Segundo - Os me~bros da Comissão 

nao receberão remuneraçao, sendo sua participação considerada relevante 

serviço prestado ao .Hunicipio . 

Artigo 29 - A Comissão Permanente de Edifica 

çoes terá a atribuição de Órgão deliberativo e consul tivo sobre a legisl~ 

ção de edificação no Município. 

Artigo 39 - À Comissão Permanente de Edifica 

çoes competirá: 

I - expedir parecer normativo sobre dúvidas 

na interpretação e aplicação dos dispositivos do Código de Edificações; 

II - analisar e opinar sobre os casos omissos 

da legislação sobre edificações; 

III - emitir parecer e opinar a respeito de pr~ 

postas de alterações da legislação sobre construções; 

IV - compatibilizar, em casos concretos, a le 

gislação local as disposições do CÓdigo Sanitário do Estado; 

V - reduzir requisitos do Código de Edifica 

çoes sempre que assim recomende o interesse público e desde que a medida 
-nao: 

a) contrarie a l ei de zoneamento e uso do so 

lo; 

b) comprometa os as9ectos de segurança, 

tilação e insolação edificação. 

Parágrafo Único - A atribuição 
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no inciso V deste Artigo sera, apos sua fundamentação técnica, submetida 

à aprovação do Prefeito. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

01 de setembro de 1989. 

\ 
aquim 

Prefeito Mu · ipal 

Baptista 

Secretário de Planejamento 

Secret-

Transporte e Meio Ambiente 

Registrada e ~ublicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de mil novecen 

tos e oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

DFO/nbp/.-


